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INSTITUI O DIA ESTADUAL DO CORRETOR DE
SEGUROS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Artigo 1º - Fica instituído o Dia Estadual do Corretor de Seguros, a ser comemorado anualmente no dia
12 de Outubro, no Estado do Ceará.

Artigo 2º - O Dia Estadual do Corretor de Seguros tem como objetivo reconhecer a importância e o papel
fundamental dos corretores de seguros no desenvolvimento e na segurança econômica do Estado do
Ceará.

Artigo 3º - Na data estabelecida no Artigo 1º deste projeto de lei, poderão ser realizadas atividades
comemorativas, palestras, cursos e eventos que promovam o aperfeiçoamento profissional dos corretores
de seguros, bem como a divulgação da importância do seguro como instrumento de proteção financeira.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO ESTADUAL
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem como objetivo instituir o Dia Estadual do Corretor de Seguros no Estado do
Ceará, como forma de reconhecer e valorizar a contribuição dos corretores de seguros para a economia e
a segurança financeira do nosso estado.

Os corretores de seguros desempenham um papel fundamental na sociedade, pois auxiliam os cidadãos e
as empresas a protegerem seus bens e seu patrimônio por meio de seguros. Além disso, promovem o
desenvolvimento do setor segurador, contribuindo para a estabilidade econômica e a geração de
empregos.

Ao instituir o Dia Estadual do Corretor de Seguros, estamos reconhecendo a importância dessa profissão
e incentivando a constante atualização e aprimoramento dos corretores, garantindo assim um serviço de
qualidade para a população cearense.

Contamos com o apoio dos nobres colegas parlamentares para a aprovação deste projeto de lei, que
certamente trará benefícios para o Estado do Ceará e seus cidadãos.

 

 

DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 1016/2023

AUTORIA: DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

EMENTA:INSTITUI O DIA ESTADUAL DO CORRETOR DE SEGUROS,
NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 1016/2023
Deputado Marcos Sobreira, cuja ementa encontra-se acima transcrita.

DO PROJETO DE LEI

Dispõem os artigos da presente propositura:

Artigo 1º - Fica instituído o Dia Estadual do Corretor de Seguros, a ser comemoradoanualmente no dia 12
de Outubro, no Estado do Ceará.

Artigo 2º - O Dia Estadual do Corretor de Seguros tem como objetivo reconhecer a importância e o papel
fundamental dos corretores de seguros no desenvolvimento e na segurança econômica do Estado do
Ceará.

Artigo 3º - Na data estabelecida no Artigo 1º deste projeto de lei, poderão ser realizadas atividades
comemorativas, palestras, cursos e eventos que promovam o aperfeiçoamento profissional dos corretores
de seguros, bem como a divulgação da importância do seguro como instrumento de proteção financeira.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

CONSTITUCIONALIDADE FORMAL

O primeiro aspecto a ser analisado na presente propositura, é o cumprimento dos requisitos formais
exigidos pela Constituição para a elaboração da norma jurídica. Uma vez que, a Carta Magna reparte as
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competências para edições de leis entre os entes da federação, é de indispensável estudo se a proposta
parlamentar corresponde aos pressupostos e procedimentos relativos à formação de lei.

Em vista disto, no que concerne a competência legislativa, os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88,
art. 25, caput e § 1º).

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

Enfatiza-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, ex vi legis:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição decompetência de seus órgãos, sempre
se respeitando os limites da Constituição Federal.

DA INICIATIVA DE LEIS

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais. Vale ressaltar que a competência citada é remanescente ou residual, ou
seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo 60 (incisos II, III, IV, V, VI, §2º e
alíneas).

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

DO PROCESSO LEGISLATIVO

            No que concerne ao projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in
verbis: 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

III – leis ordinárias;

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12/12/96), em seus artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II, tratam dos diferentes tipos de
proposições, dentre as quais incluem-se os projetos de lei ordinária, devendo ao final passar pela sanção
do Governador do Estado.
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Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II - projeto :

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Nesta concepção, o projeto em pauta, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que
se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e suas
alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

CONCLUSÃO

            Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos PARECER FAVORÁVEL
à regular e regimental tramitação do presente  É o parecer, que submetemos àProjeto de Lei.
consideração da douta Comissão deConstituição, Justiça e Redação.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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PROCURADOR
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PROJETO DE LEI Nº 1016/2023

AUTORIA: DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

EMENTA: INSTITUI O DIA ESTADUAL DO CORRETOR DE SEGUROS, NO ÂMBITO
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se do parecer ao Projeto de Lei Nº 1016/2023 de autoria do Deputado Marcos Sobreira que
INSTITUI O DIA ESTADUAL DO CORRETOR DE SEGUROS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO
CEARÁ.

Dispõem os artigos da presente propositura:

Artigo 1º - Fica instituído o Dia Estadual do Corretor de Seguros, a ser comemorado anualmente
no dia 12 de Outubro, no Estado do Ceará.

Artigo 2º - O Dia Estadual do Corretor de Seguros tem como objetivo reconhecer a importância
e o papel fundamental dos corretores de seguros no desenvolvimento e na segurança econômica
do Estado do Ceará.

Artigo 3º - Na data estabelecida no Artigo 1º deste projeto de lei, poderão ser realizadas
atividades comemorativas, palestras, cursos e eventos que promovam o aperfeiçoamento
profissional dos corretores de seguros, bem como a divulgação da importância do seguro como
instrumento de proteção financeira.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

O nobre parlamentar justifica a apresentação da presente propositura da seguinte forma:

“O presente projeto de lei tem como objetivo instituir o Dia Estadual do Corretor de Seguros no
Estado do Ceará, como forma de reconhecer e valorizar a contribuição dos corretores de seguros
para a economia e a segurança financeira do nosso estado.
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Os corretores de seguros desempenham um papel fundamental na sociedade, pois auxiliam os
cidadãos e as empresas a protegerem seus bens e seu patrimônio por meio de seguros. Além
disso, promovem o desenvolvimento do setor segurador, contribuindo para a estabilidade
econômica e a geração de empregos.

Ao instituir o Dia Estadual do Corretor de Seguros, estamos reconhecendo a importância dessa
profissão e incentivando a constante atualização e aprimoramento dos corretores, garantindo
assim um serviço de qualidade para a população cearense.

Contamos com o apoio dos nobres colegas parlamentares para a aprovação deste projeto de lei,
que certamente trará benefícios para o Estado do Ceará e seus cidadãos.”

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação do presente
projeto de lei por entender que se encontra em harmonia os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica legislativa e concluiu:

"Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos PARECER FAVORÁVEL
à regular e regimental tramitação do presente Projeto de Lei. É o parecer, que submetemos à
consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação".

Cumpre esclarecer que, conforme expressa previsão do Regimento Interno, no seu art. 101, §1º, Incisos I
e II, compete a Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

Art. 101. Antes da deliberação do Plenário, ou quando este for dispensado, as proposições,
exceto os requerimentos, dependem de manifestação das comissões a que a matéria estiver afeta,
cabendo:

§1.º À Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

I – em caráter preliminar, o exame de sua admissibilidade, no todo ou em parte, sob os aspectos
da constitucionalidade, legalidade, juridicidade regimentalidade e de técnica de redação
legislativa;

II – pronunciar-se sobre o mérito de proposições quando a matéria não tramitar em outras
Comissões.

 

II- VOTO DO RELATOR

Prestadas as breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade ao
Projeto de Lei   nº 1016/2023 de autoria do Deputado Marcos Sobreira.

Dito isto, após análise ao Projeto retromencionado, bem como, o estudo técnico apresentado pela
Procuradoria desta Casa, verificamos que a proposição em análise, simplesmente se destina a criar data
comemorativa, sem instituir feriado, outras consequências ou ônus ao erário, sendo assim, não impõe
nenhum tipo de conduta ao Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos
Poderes, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação.

Ainda, é necessário ressaltar, que a Constituição Estadual não condiciona ao Governador a iniciativa
sobre a matéria em tela, dessa forma, a mesma não invadiu a competência do Poder Executivo, e não
desrespeitou o princípio da tripartição dos poderes estabelecidos nas Cartas Magnas Federal e Estadual.

Quanto ao mérito, segundo o próprio autor descreve na justificativa apresentada:
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“O Dia Estadual do Corretor de Seguros tem como objetivo reconhecer a importância e o papel
fundamental dos corretores de seguros no desenvolvimento e na segurança econômica do Estado
do Ceará.”

Diante do exposto, e compartilhando do entendimento jurídico da Procuradoria desta Casa,  apresentamos
 ao Projeto de Lei Nº 1016/23, de autoria do deputado Marcos Sobreira, poisPARECER FAVORÁVEL

constatamos não haver impedimentos constitucionais e regimentais que impeçam a sua regular e
regimental tramitação nesta Casa Legislativa, bem como em virtude da relevância da matéria.

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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30 ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 19/12/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

18 de 21



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100110 - DEPUTADA JULIANA LUCENA

  Data da criação:  21/12/2023 15:00:25  Data da assinatura:  26/12/2023 10:16:31

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
26/12/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 121ª (CENTÉSIMA DÉCIMA PRIMEIRA)
SESSÃO ORDINARIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20 DE
DEZEMBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 116ª (CENTESIMA DECIMA SEXTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20
DE DEZEMBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 117ª (CENTÉSIMA DECIMA SÉTIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20
DE DEZEMBRO DE 2023.

DEPUTADA JULIANA LUCENA

1ª SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO

19 de 21



e
ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARA

AUTÓGPÀFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E SETENTA E DOIS

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO
SEGUROS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEAIa

DECRETA:

CORRETOR DE

Art. 1.0 Fica instituído o Dia Estadual do Corretor de Seguros, a ser comemorado
anualmente no dia 12 de outubro

Art. 2.° O Dia Estadual do Corretor de Seguros tem como objetivo reconhecer a
importância e o papel fundamental dos corretores de seguros no desenvolvimento e na segurança
econômica do Estado do Ceará.

Art. 3•0 Na data estabelecida no art. 1.0 desta Lei, poderão ser realizadas atividades
comemorativas, palestras, cursos e eventos que promovam o aperfeiçoa~~~~0 profissional dos
corretores de seguros, bem como a divulgação da importância do seguro como instrumento de proteção
financeira.

Art. 4.°\E~a Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO q4~SSEMBLE~~ LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

20 de dezembro de 2’

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIJ~ENTE
DEP. OSMAR BAQUIT
2.° VICE~PRESJDENTE
DEP. JULIANA LUCENA

a SECRETÁRL4 (em exercício)

DEP. JOÃO JAIME
2.° SECRETÁRIO (em exercício)
DEP. DR.OSCAR RODRIGUES
3,0 SECRETÁRIO (em exercício)

DEP. EMÍLJA PESSOA
4.” SECRETÁPJ14 (em exercício)
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LEI Nº18.681, de 02 de janeiro de 2024.
(Autoria: Marcos Sobreira)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO CORRETOR DE SEGUROS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual do Corretor de Seguros, a ser comemorado anualmente no dia 12 de outubro.
Art. 2.º O Dia Estadual do Corretor de Seguros tem como objetivo reconhecer a importância e o papel fundamental dos corretores de seguros no

desenvolvimento e na segurança econômica do Estado do Ceará.
Art. 3.º Na data estabelecida no art. 1.º desta Lei, poderão ser realizadas atividades comemorativas, palestras, cursos e eventos que promovam o

aperfeiçoamento profissional dos corretores de seguros, bem como a divulgação da importância do seguro como instrumento de proteção financeira.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.682, de 02 de janeiro de 2024.
(Autoria: Juliana Lucena)

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DA MATERNIDADE ATÍPICA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Semana Estadual da Maternidade Atípica, a ser comemorada anualmente na terceira semana de maio.
Parágrafo único. A Semana de que se trata esta Lei tem como objetivo incentivar a promoção de atividades voltadas à integração da maternidade atípica.
Art. 2.º Por ocasião da Semana Estadual da Maternidade Atípica, o Poder Público poderá, em parceria com as entidades, as associações e os grupos

socialmente envolvidos com a causa, promover campanhas, pesquisas e outras atividades.
Art. 3.º A Semana Estadual da Maternidade Atípica passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.683, de 02 de janeiro de 2024.
(Autoria: Lucinildo Frota)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA ADVOCACIA CEARENSE.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual da Advocacia Cearense, a ser

celebrado em todo território estadual no dia 4 de julho de cada ano.
§ 1.º O dia 4 de julho é referência à fundação da entidade mais longeva da área da advocacia cearense, o Instituto de Advogados do Ceará – IAC,

destacando a importância histórica e cultural dessa profissão para o Estado.
§ 2.º Com a instituição do Dia Estadual da Advocacia Cearense, faz-se um marco no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado

do Ceará para destacar a luta contínua dos advogados e das advogadas cearenses pela justiça, equidade e defesa dos direitos fundamentais dos cidadãos.
Art. 2.º O Dia Estadual da Advocacia Cearense tem como objetivos:
I – valorizar e homenagear a advocacia cearense, ressaltando a importância da proteção das prerrogativas dos profissionais do Direito, reconhecendo

o papel fundamental que desempenham na promoção da justiça e na defesa dos direitos dos cidadãos;
II – divulgar as garantias asseguradas para o pleno exercício da advocacia, promovendo o conhecimento e a compreensão das normativas que

respaldam o trabalho dos advogados e das advogadas no Estado do Ceará;
III – estimular e divulgar os instrumentos para denúncia de desrespeito aos direitos e às prerrogativas da advocacia, garantindo um ambiente profissional

respeitoso e ético para todos os advogados e todas as advogadas;
IV – estimular e fortalecer campanhas educativas em defesa das prerrogativas da advocacia, promovendo a conscientização da sociedade sobre a

importância do respeito aos profissionais do Direito e à integridade de seu trabalho;
V – conscientizar a sociedade de que as prerrogativas são fundamentais para a independência e autonomia da advocacia, garantindo aos seus

representados o acesso à justiça, os direitos humanos, a preservação do Estado Democrático de Direito, a democracia e a cidadania; promovendo, assim,
uma sociedade mais justa, equitativa e democrática para todos os cidadãos cearenses.

Art. 3.º Esta Lei entrar em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.684, de 02 de janeiro de 2024.
(Autoria: Guilherme Sampaio)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO VENDEDOR AMBULANTE.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual do Vendedor Ambulante, a ser comemorado anualmente em 18 de agosto.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.685, de 02 de janeiro de 2024.
(Autoria: Larissa Gaspar)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Considera de Utilidade Pública Estadual a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de Deputado Irapuan

Pinheiro, entidade civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ com o n.º 05.236.276/0001-97, com sede e foro no Município de Deputado Irapuan Pinheiro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.686, de 02 de janeiro de 2024.
(Autoria: Felipe Mota)

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Semana Estadual do Agronegócio, a ser comemorada anualmente a partir do dia 25 do mês de fevereiro, considerado o Dia

Nacional do Agronegócio.
Art. 2.º A Semana Estadual do Agronegócio tem como objetivos:
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